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 DECRETOS 
 

 

 

DECRETO Nº 6.856/2020  

 

 

“Dispõe sobre atualização da Planta de Valores, para efeito 

de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana, para o exercício de 2021”. 

 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 

de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 Artigo 1º - Os valores do metro quadrado (m²) de 

terreno e edificações, para efeito de cálculo do Imposto sobre 

a Propriedade Predial e Territorial Urbana, são os constantes 

das Tabelas I e II, a que se referem os Artigos 1º e 2º, da Lei 

Municipal nº 2.551, de 16 de novembro de 1999, atualizadas 

conforme disposto na Lei Complementar nº 12/2006, de 06 de 

dezembro de 2006, Artigo 20, Parágrafo Único e Artigo 340, 

parágrafo 1º. 

   

 Artigo 2º - No lançamento do IPTU para o exercício 

de 2021, será utilizada a mesma Planta Genérica de Valores, 

anexa, aludida no Parágrafo Único, do Artigo 1º, da Lei 

Municipal nº 2.551, de 16 de novembro de 1999. 

 

 Artigo 3º - Os critérios para apuração do Valor Venal 

dos imóveis são os fixados pelo Decreto Municipal nº 

2.672/1999, de 25 de novembro de 1999. 

 

 Artigo 4º - As demais disposições para efeito de 

lançamento do IPTU e ITBI, e outras providências, são as 

constantes da Lei Municipal nº 2.551, de 16 de novembro de 

1999, que serão aplicadas para o exercício de 2021. 

 

 Parágrafo Único – Considerando o disposto no 

Artigo 5º da Lei 2.551, de 16 de novembro de 1999, o valor 

venal do hectare dos imóveis rurais será de R$10.580,12 (dez 

mil, quinhentos e oitenta reais e doze centavos), para o 

exercício de 2021. 

 

 Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua afixação no Paço Municipal, será publicado na Imprensa 

Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Tietê, 16 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 6.857/2020 

 

 

 

“Regulamenta Artigo 340, 
Parágrafos 1º e 2º da Lei 

Complementar nº 12/2006, de 06 

de dezembro de 2006”. 

 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 

de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais e, 

 

 Considerando o que determina o Artigo 340, 

Parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 12/2006, de 06 de 

dezembro de 2006, que institui o Código Tributário do 

Município de Tietê; 

 

 Considerando os termos do Parágrafo 2º do Artigo 

97 do Código Tributário Nacional, 

 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

 

 Artigo 1º - Ficam corrigidos os tributos e obrigações 

acessórias municipais, a partir de 1º de janeiro de 2021, 

mediante a aplicação do índice do INPC, acumulado nos 

últimos doze meses relativos ao período de dezembro a 

novembro em 5,20% (cinco inteiros e vinte  centésimos por 

cento), cujo fator de multiplicação será 1.0520. 

 

 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua afixação no Paço Municipal, será publicado na Imprensa 

Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Tietê, 16 de dezembro de 2020. 

 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 6.858/2020                                                               

 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar  no valor de 

R$82.000,00” 

 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 

de     Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, 

 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de 

conformidade com o que dispõe o Inciso I, Artigo 7º, da Lei nº 

3.756, de 11 de dezembro de 2019, em favor da Secretaria 

de Serviços e da Secretaria de Segurança e trânsito, Crédito 

Suplementar no valor de R$82.000,00 (oitenta e dois mil 

reais), para atender à programação constante do Anexo I 

deste Decreto. 

 

 

 

 Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão da anulação parcial de 

dotações orçamentárias, conforme indicado no anexo II deste 

Decreto. 

 

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua afixação no Paço Municipal, e será publicado na 

Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Tietê, 16 de dezembro de 2020. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

 

 

 

ÓRGÃO:         06.00  - SECRETARIA DE SERVIÇOS 
 
UNIDADE:      06.01  - SECRETARIA DE SERVIÇOS 
ANEXO I                                                                                                                              CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO  (SUPLEMENTAÇÃO                                                          
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
          5003  - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                                       R$50.000,00 

   
A T I V I D A D E 

      

 
 
15 

  
 
Urbanismo 

      
      
R$50.000,00 

15.452  Serviços Urbanos      R$50.000,00 
15.452 5003 Infraestrutura de Transporte e Serviços 

Complementares 
      

R$50.000,00 
15.452 5003.2-174 Conservação de Vias Públicas F 3.3 90 01 1100000 R$50.000,00 
 
TOTAL – FISCAL R$50.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............ 
TOTAL – GERAL R$50.000,00 
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ÓRGÃO:         11.00      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
 
UNIDADE:      11.01      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
ANEXO  I                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 8002              SEGURANÇA PATRIMONIAL                                                                             R$10.000,00 

   
A T I V I D A D E 

      

 
 
06 

  
 
Segurança Pública 

      
      
R$10.000,00 

06.181  Policiamento      R$10.000,00 
06.181 8002 Segurança Patrimonial      R$10.000,00 
06.181 8002.2-267 Manutenção da Guarda Civil Municipal F 4.4 90 01 1100000 R$10.000,00 
 
TOTAL – FISCAL    R$10.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$........... 
TOTAL – GERAL    R$10.000,00 

ÓRGÃO:         06.00  - SECRETARIA DE SERVIÇOS 
 
UNIDADE:      06.01  - SECRETARIA DE SERVIÇOS 
ANEXO I                                                                                                                            CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO  (SUPLEMENTAÇÃO)                                                          
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. 

APLIC. 
Valor  

 
          5002  -                                CIDADE BONITA                                                                                  R$22.000,00 

   
A T I V I D A D E 

      

 
 
15 

  
 
Urbanismo 

      
      
R$22.000,00 

15.452  Serviços Urbanos      R$22.000,00 
15.452 5002 Cidade Bonita      R22.000,00 
15.452 5002.2-170 Manutenção da Iluminação Pública F 3.3 90 01 1100000 R$22.000,00 
 
TOTAL – FISCAL R$22.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............ 
TOTAL – GERAL R$22.000,00 
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ÓRGÃO:         06.00  - SECRETARIA DE SERVIÇOS 
 
UNIDADE:      06.01  - SECRETARIA DE SERVIÇOS 
ANEXO II                                                                                                                            CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO  (ANULAÇÃO)                                                          
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. 

APLIC. 
Valor  

 
                 5010     -    GESTÃO DA POLÍTICA DE INFRAESTUTURA                                                             R$72.000,00 

   
ATIVIDADE 

      

 
26 

  
Transporte 

      
R$72.000,00 

26.122  Administração Geral      R$72.000,00 
26.122 5010 Gestão da Política de Infraestrutura      R$72.000,00 
26.122 5010.2-191 Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Serviços 
 
F 

 
3.3 

 
90 

 
01 

 
1100000 

 
R$72.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$72.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............ 
TOTAL – GERAL R$72.000,00 
  

ÓRGÃO:         11.00      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
 
UNIDADE:      11.01      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
ANEXO  II                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 8002              SEGURANÇA PATRIMONIAL                                                                             R$10.000,00 

   
A T I V I D A D E 

      

 
 
06 

  
 
Segurança Pública 

      
      
R$10.000,00 

06.181  Policiamento      R$10.000,00 
06.181 8002 Segurança Patrimonial      R$10.000,00 
06.181 8002.2-267 Manutenção da Guarda Civil Municipal F 3.3 90 01 1100000 R$10.000,00 
 
TOTAL – FISCAL    R$10.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$........... 
TOTAL – GERAL    R$10.000,00 
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DECRETO N.º 6.859/2.020 

 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITOS ADICIONAIS 

SUPLEMENTARES JUNTO AO 

ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO”. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito 

do Município de Tietê, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

 

Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº. 3.756 de 11 de Dezembro de 2019, artigo 8º, inciso III, fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir junto a Controladoria Municipal, Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAMAE, nos termos que dispõe 

os artigos 41 inciso I e 43, parágrafo 1º,  inciso III  da Lei Federal nº 4.320/64, Créditos Adicionais na importância de R$ 

1.530,00 (um mil e quinhentos e trinta reais), destinados a suplementar as dotações orçamentárias abaixo, junto ao 

orçamento vigente: 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 

ÁGUA E ESGOTO  

14.14.05 – Departamento de Tratamento de 

Água, Análises Quím. de Água e Esgoto e 

Controle de Qualidade. 

17.122.7001.2303 – Manutenção do Setor, 

Análises e Controle de Qualidade 

3.1.90.13 – (43) 
Obrigações Patronais 
................................ (+) 

R$ 1.100,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

============ 
R$ 1.100,00 

(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

 

 

  

 Artigo 2º - A cobertura dos créditos abertos         

pelo artigo anterior, no valor de R$ 1.530,00 (um mil e 

quinhentos e trinta reais), será proveniente de anulação 

parcial de dotação, conforme disposto no inciso III, 

parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, da seguinte 

dotação: 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 

ÁGUA E ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.2308 – Manutenção do 

Departamento de Água e Esgoto 

3.1.90.11 – (25) 
Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal..... (-) 

R$ 1.530,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

============ 
R$ 1.530,00 

(Recursos 
Próprios) 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 

ÁGUA E ESGOTO  

14.14.08 – Departamento de Tratamento de 

Esgoto 

17.512.5007.2307 – Manutenção do 

Departamento de Tratamento de Esgoto 

3.1.90.13 – (66) 
Obrigações Patronais 
................................ (+) 

R$ 430,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

============ 
R$ 430,00 
(Recursos 
Próprios)  
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Artigo 3º - Fica autorizado o Executivo, ainda, a 
proceder às alterações oriundas do presente decreto, nos 
ANEXOS do PPA e LDO em vigência ficando, desde já, 
entendidos como adequados. 

 
         Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
afixação no Paço Municipal, será publicado na Imprensa 
Oficial do município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tietê, 21 de dezembro de 2020. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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 LEIS 

LEI Nº 3.800/2.020 

Projeto de Lei nº 40/2.020 de autoria do Poder Executivo 

 

Dispõe sobre denominação da Unidade de Atenção 

Especializada – Policlínica dr. Álvaro Ozório Alves Lima, e 

dá outras providências. 

 

  VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do 

Município de Tietê, no uso de suas atribuições legais,  

 

 FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga, a seguinte: 

 

LEI Nº. 3.800/2.020 

Artigo 1 º - Fica denominada de Doutor Álvaro 

Ozório Alves Lima, a Unidade de Atenção Especializada em 

Saúde – “Policlínica”, sito à Rua Antonio Ferreira Cardia – 

Bairro Altos do Tietê. 

 

Artigo 2 º - As despesas com a execução da 

presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do 

Orçamento vigente. 

 

Artigo 3 º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação na Imprensa Oficial do Município, revogando-se 

as disposições em sentido contrário. 

 

Tietê, 17 de dezembro de 2.020. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2.020 

 

Projeto de Lei Complementar nº 03/2.020 de autoria do 

Poder Executivo 

 

Altera a Lei Complementar 

Municipal nº 12/2006 - Código 

Tributário do Município de Tietê-

SP.  

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de 

Tietê, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga, a seguinte: 

 

LEI COMPLEMENTAR  Nº 04/2.020 

  

Art. 1º Altera o art. 65 da Lei Complementar nº 

12/2006 (Código Tributário Municipal), que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

  

“Art. 65   

   

... XXIII - do domicílio do tomador do 

serviço do subitem 15.09.”    

  

Art. 2 º Insere no art. 65 da Lei Complementar nº 

12/2006 - Código Tributário Municipal, os §§ 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 

9º, 10º, 11, com a seguinte redação: 

 

“Art. 65  

  

“... § 4º Ressalvadas as exceções e 

especificações estabelecidas nos §§ 5º 

a 11 deste artigo, considera-se tomador 

dos serviços referidos nos incisos XXI, 

XXII e XXIII do caput desse artigo o 

contratante do serviço e, no caso de 

negócio jurídico que envolva 

estipulação em favor de unidade da 
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pessoa jurídica contratante, a unidade 

em favor da qual o serviço foi 

estipulado, sendo irrelevantes para 

caracterizá-la as denominações de 

sede, filial, agência, posto de 

atendimento, sucursal, escritório de 

representação ou contato ou quaisquer 

outras que venham a ser utilizadas.   

§ 5º No caso dos serviços de planos de 

saúde ou de medicina e congêneres, 

referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da 

lista de serviços anexa a esta Lei 

Complementar, o tomador do serviço é 

a pessoa física beneficiária vinculada à 

operadora por meio de convênio ou 

contrato de plano de saúde individual, 

familiar, coletivo empresarial ou coletivo 

por adesão.  

§ 6° Nos casos em que houver 

dependentes vinculados ao titular do 

plano, será considerado apenas o 

domicílio do titular para fins do disposto 

no § 5º deste artigo.  

 

§ 7° No caso dos serviços de 

administração de cartão de crédito ou 

débito e congêneres, referidos no 

subitem 15.01 da lista de serviços anexa 

a esta Lei Complementar, prestados 

diretamente aos portadores de cartões 

de crédito ou débito e congêneres, o 

tomador é o primeiro titular do cartão.   

 § 8° O local do estabelecimento 

credenciado é considerado o domicílio 

do tomador dos demais serviços 

referidos no subitem 15.01 da lista de 

serviços anexa a esta Lei 

Complementar relativos às 

transferências realizadas por meio de 

cartão de crédito ou débito, ou a eles 

conexos, que sejam prestados ao 

tomador, direta ou indiretamente, por: 

   

I - bandeiras; 

II - credenciadoras; ou 

III - emissoras de cartões de crédito e 

débito.   

  

§ 9° No caso dos serviços de 

administração de carteira de valores 

mobiliários e dos serviços de 

administração e gestão de fundos e 

clubes de investimento, referidos no 

subitem 15.01 da lista de serviços anexa 

a esta Lei Complementar, o tomador é o 

cotista.   

§ 10º No caso dos serviços de 

administração de consórcios, o tomador 

de serviço é o consorciado.   

§ 11 No caso dos serviços de 

arrendamento mercantil, o tomador do 

serviço é o arrendatário, pessoa física 

ou a unidade beneficiária da pessoa 

jurídica, domiciliado no País, e, no caso 

de arrendatário não domiciliado no País, 

o tomador é o beneficiário do serviço no 

País.”   

   

Art. 3º Insere no art. 71 da Lei Complementar nº 

12/2006 - Código Tributário Municipal do Município de Tietê o 

inciso X com a seguinte redação:   

  

“Art. 71   

  

X -  Solidariamente as credenciadoras 

ou emissoras de cartões de crédito e 

débito, pelo imposto devido pelas 

bandeiras, em decorrência dos serviços 

prestados na forma do subitem 15.01 da 

lista de serviços anexa a esta Lei 

Complementar.”   

  

Art. 4º Esta Lei Complementar entra vigor na data da 

sua publicação. 

 

Tietê, 22 de dezembro de 2.020. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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 CÂMARA MUNICIPAL 

 

ATO DO PRESIDENTE Nº 06/2.020 

 

“Dispõe sobre ponto facultativo”. 

 

JOSÉ GERALDO FABRI, Presidente da Câmara 

Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Tietê, 

 

Considerando que no Dia de Natal, 25 de 

dezembro, comemora-se o nascimento do Menino Jesus, 

festa natalina de importante significado; 

Considerando que o dia 01 de janeiro marca o 

início de um novo ano civil e um novo calendário anual é 

iniciado, evento este comemorado em todo o mundo, Dia 

Internacional da Paz, de confraternização universal; 

Considerando que os dias 25 de dezembro e 01 de 

janeiro são feriados nacionais; 

Considerando que com o momento de pandemia 

que estamos vivenciando em todo o mundo, necessita-se 

organizar o expediente nas repartições públicas neste final 

de ano; 

Considerando que, por meio do Decreto nº 

6845/2020, de 17 de dezembro de 2020, a Prefeitura 

Municipal declarou recesso nas repartições públicas nos 

dias 24, 28, 29, 30 e 31 de dezembro. 

 

RESOLVE: 

 

 ARTIGO 1º - Fica declarado de recesso na Câmara 

Municipal de Tietê, os dias: 24, 28, 29, 30 e 31 de dezembro 

de 2020. 

 

Parágrafo Único - Os Departamentos de 

Contabilidade, Recursos Humanos, Compras, Financeiro, 

Jurídico e Legislativo manterão suas atividades em sistema 

de plantão. 

 

ARTIGO 2º - Este Ato entrará em vigor na data de 

sua afixação nesta Câmara Municipal, o que ocorrerá nesta 

data, ficando revogadas as disposições em contrário.   

   Registre-se, e cumpra-se. 

 

Câmara Municipal de Tietê/SP, em 21 de 

dezembro de 2020. 

 

 

JOSÉ GERALDO FABRI 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê 

e afixada no local de costume em 21/12/2020. 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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PORTARIA Nº 53/2.020 

 

Dispõe sobre alteração 

do Anexo I da Portaria 

nº 65/2017, de 21 de 

dezembro de 2.017. 

 

JOSÉ GERALDO FABRI, Presidente da Câmara Municipal 

de Tietê, no uso de suas atribuições legais, em especial o art. 

30, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno, baixa 

PORTARIA alterando o Anexo I da Portaria nº 65/2017, nos 

seguintes termos: 

 

 Art. 1º. Fica alterado a partir de 21 de dezembro de 

2020, o Anexo I da Portaria nº 65/2017, que passa a vigorar 

da seguinte forma: 

 

ANEXO I 

 

 

 

 

 
CARGO 

SERVIDOR JORNADA DIÁRIA 

Assessora de Gabinete 
 

 
Mirella Pandolfi Santos 

 

08h50min às 12h30min  
Intervalo – 1h00min 

13h30min às 17h02min 
 

 
Procuradora Jurídica 

 
Letícia Aparecida Alves Lima 

8h00min às 12h00min 

 
Oficial Legislativo de Recursos 

Humanos 
 

 
Paulo Sérgio Biscaro de Souza 

 

8h00min às 11h30min 
Intervalo – 1h30min 

13h00min às 15h30min 

 
Auxiliar Legislativo de Serviços 

Gerais 
 

 
Lívia Dal Pozzo Ercolim Vire 

7h30min às 10h15min 
Intervalo – 15min 

10h30min às 13h45min 

 
Copeira 

 
Cristina Hillbruner Schwingel 

 

11h15min às 14h45min 
Intervalo – 15min 

15h00min às 17h30min 
 

 
Segurança Patrimonial 

 
Márcio Magalhães 

 

11h15min às 15hmin 
Intervalo – 15min 

15h15min às 17h30min 
 

 
Analista Legislativo 

 

 
Robson Momi 

 

7h30min às 11h50min 
Intervalo – 2h30min 
14:20h às 17h12min 

 
 

Oficial Legislativo de Orçamento e 
Contabilidade 

 

 
Rejane Melo de Oliveira 

 

7h45min às 10h00min 
Intervalo – 15min 

10h15min às 14h00min 

 
Analista Financeiro 

 

 
Carlos Vinicius Pascoli Faria  

11h15min às 14h00min 
Intervalo – 15min 

14h15min às 17h30min 
 

Oficial Legislativo de Compras e 
Licitações 

 

 
Alberto Kirilauskas Rodrigues dos 

Santos  

11h15min às 14h00min 
Intervalo – 15min 

14h15min às 17h30min 
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

afixação no quadro de aviso da Câmara, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Tietê, 23 de dezembro de 

2.020. 

 

 

 

JOSÉ GERALDO FABRI 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

     Registrada na 

Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no 

local de costume em 23/12/2.020. 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
BOMBEIRO DO MÉDIO TIETÊ 

 

 
Consórcio Intermunicipal de Bombeiros do Médio 

Tietê. 
COMUNICADO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO 

EXCLUSIVA ME/EPP 
Carta Convite nº 03/2020 - Processo nº 08/2020 

O Consórcio Intermunicipal de Bombeiros do Médio 
Tietê, leva ao conhecimento público e a quem possa 
interessar que será aberta a sessão para 
processamento do Procedimento Licitatório na 
modalidade CARTA CONVITE, cujo objeto é a 
“aquisição de combustíveis, sendo uma quantidade 
estimada de aproximadamente 1.000 litros de gasolina 
comum, 3.000 litros de etanol comum, 9.000 litros de 
óleo diesel S10, para abastecimento dos veículos 
pertencentes à frota do Consórcio Intermunicipal de 
Bombeiros do Médio Tietê – Base Operacional de 
Laranjal Paulista, por um período de 12 (doze) meses.” 
A sessão pública será realizada no dia 08/01/2021, com 
início às 09:30 horas, no Departamento de Licitações, 
no Largo São Benedito nº 20, Centro – Tietê-SP – CEP 
18530-000. Maiores informações pelo e-mail: 
contato@cibmt.sp.gov.br ou pelo telefone 15 3282 
2270. Tietê, 23 de dezembro de 2020. DARCI SCHIAVI. 
Presidente do Consórcio. 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO    
      
  

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 371, DE 22 DE DEZEMBRO 

DE 2020 

 

Dispõe sobre a manutenção dos valores das Tarifas de 

Água e Esgoto e reajuste dos Preços Públicos dos Demais 

Serviços a serem aplicados no Município de Tietê e dá 

outras providências. 

 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA ARES-PCJ - AGÊNCIA 

REGULADORA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS 

BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ 

(AGÊNCIA REGULADORA PCJ), no uso das atribuições que 

lhe conferem a Cláusula 32ª, inciso IV, do Protocolo de 

Intenções da ARES-PCJ convertido em Contrato de 

Consórcio Público e o art. 30, inciso IV, do Estatuto Social da 

ARES-PCJ e; 

 

CONSIDERANDO: 

Que através das premissas constantes na Lei Federal nº 

11.445, de 05/01/2007, no Decreto Federal nº 7.217, de 

21/06/2010 e na Lei Municipal nº 3.702, de 13/02/2019, pela 

qual o Poder Executivo de Tietê foi autorizado a firmar o 

Convênio de Cooperação nº 02/2019 com a Agência 

Reguladora PCJ, delegando as competências municipais de 

regulação econômica e fiscalização da qualidade da 

prestação dos serviços públicos de saneamento básico à 

Agência Reguladora PCJ (ARES-PCJ); 

 

Que o SAMAE - Serviço Municipal de Água e Esgoto de 

Tietê, autarquia municipal responsável pelos serviços de 

abastecimento público e esgotamento sanitário do Município 

de Tietê, em conformidade com a Resolução ARES-PCJ nº 

115/2015, solicitou reajuste dos valores das Tarifas de Água 

e Esgoto e dos Preços Públicos dos demais serviços 

praticados; 
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Que a Agência Reguladora PCJ, através do Parecer 

Consolidado nº 29/2020, emitiu parecer referente ao pedido 

de reajuste, por vislumbrar plena regularidade do pleito em 

sua composição documental, base jurídico-contratual e 

atendimento aos prazos e premissas definidas pela ARES-

PCJ; 

 

Que o Conselho Municipal de Regulação e Controle Social 

do Município de Tietê, reunido no dia 21 de dezembro de 

2020, analisou e aprovou o conteúdo do Parecer 

Consolidado nº 29/2020, inclusive a manutenção dos valores 

das Tarifas de Água e Esgoto e o reajuste e dos Preços 

Públicos dos Demais Serviços prestados e praticados pelo 

SAMAE Tietê; 

Que, em face do cumprimento das etapas do processo de 

reajuste tarifário do Município de Tietê, os membros da 

Diretoria Executiva da ARES-PCJ, por se encontrarem em 

sistema de home office, reunidos através de 

videoconferência no dia 22 de dezembro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Manter os atuais valores das Tarifas de Água e 

Esgoto praticadas pelo SAMAE Tietê, estabelecidos pela 

Resolução ARES-PCJ n.º 304/2019. 

 

Art. 2º. Fixar os valores das Tarifas de Água e Esgoto 

praticadas pelo SAMAE Tietê, conforme apresentado na 

Tabela 1, do Anexo I desta Resolução. 

 

Art. 3º. Reajustar os atuais valores dos Preços Públicos dos 

Demais Serviços praticados pelo SAMAE Tietê, em 3,92% 

(três inteiros e noventa e dois centésimos por cento). 

 

Parágrafo único. O reajuste que trata o caput deste artigo 

será aplicado pelo SAMAE Tietê, a partir do mês de janeiro 

de 2021. 

 

Art. 4º. Fixar os novos valores dos Preços Públicos dos 

Demais Serviços a serem praticados pelo SAMAE Tietê, 

conforme apresentado na Tabela 1, do Anexo II desta 

Resolução. 

 

Art. 5º. Para fins de divulgação, o SAMAE Tietê, afixará as 

tabelas com os valores das Tarifas de Água e Esgoto e os 

novos valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços, 

estabelecidos nesta Resolução, em local de fácil acesso, em 

seu sítio na Internet e através de mensagens em suas 

Contas/Faturas. 

 

Art. 6º. Os novos valores, estabelecidos nesta Resolução, 

somente serão praticados pelo SAMAE Tietê, após 30 

(trinta) dias da publicação desta Resolução na imprensa 

oficial, ou em jornal de circulação no Município de Tietê, 

conforme determina o art. 39, da Lei Federal nº 

11.445/2007. 

 

Parágrafo único. A realização das leituras/medições e as 

emissões das respectivas Contas/ Faturas obedecerão ao 

prazo estabelecido no caput deste artigo. 

 

 

Art. 7º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua 

publicação. 

 

DALTO FAVERO BROCHI 

Diretor Geral da ARES-PCJ 
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 371, DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2020 

 

ANEXO I 

 

TABELA 1 - VALORES DAS TARIFAS DE ÁGUA E 

ESGOTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CATEGORIA RESIDENCIAL SOCIAL 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
TARIFA DE 
ÁGUA (R$) 

TARIFA DE ESGOTO (R$) 

COLETA E 
AFASTAMENTO  

COLETA, 
AFASTAMENTO E 

TRATAMENTO 

De 0 a 10 (mínimo) Mês 10,86 8,69 10,86 

De 11 a 20 m3 2,57 2,06 2,57 

De 21 a 30 m3 4,66 3,73 4,66 

De 31 a 50 m3 6,50 5,20 6,50 

De 51 a 100 m3 9,69 7,75 9,69 

Acima de 100 m3 14,55 11,64 14,55 

CATEGORIA RESIDENCIAL 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
TARIFA DE 
ÁGUA (R$) 

TARIFA DE ESGOTO (R$) 

COLETA E 
AFASTAMENTO  

COLETA, 
AFASTAMENTO E 

TRATAMENTO 

De 0 a 10 (mínimo) Mês 21,72 17,38 21,72 

De 11 a 20 m3 3,43 2,74 3,43 

De 21 a 30 m3 4,66 3,73 4,66 

De 31 a 50 m3 6,50 5,20 6,50 

De 51 a 100 m3 9,69 7,75 9,69 

Acima de 100 m3 14,55 11,64 14,55 
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CATEGORIA COMERCIAL/PÚBLICA 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
TARIFA DE 
ÁGUA (R$) 

TARIFA DE ESGOTO (R$) 

COLETA E 
AFASTAMENTO  

COLETA, 
AFASTAMENTO E 

TRATAMENTO 

De 0 a 10 (mínimo) Mês 32,57 26,06 32,57 

De 11 a 20 m3 5,06 4,05 5,06 

De 21 a 30 m3 7,06 5,65 7,06 

De 31 a 50 m3 9,74 7,79 9,74 

De 51 a 100 m3 14,39 11,51 14,39 

Acima de 100 m3 21,60 17,28 21,60 

CATEGORIA INDUSTRIAL 

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE 
TARIFA DE 
ÁGUA (R$) 

TARIFA DE ESGOTO (R$) 

COLETA E 
AFASTAMENTO  

COLETA, 
AFASTAMENTO E 

TRATAMENTO 

De 0 a 10 (mínimo) Mês 47,80 38,24 47,80 

De 11 a 20 m3 7,41 5,93 7,41 

De 21 a 30 m3 10,15 8,12 10,15 

De 31 a 50 m3 14,14 11,31 14,14 

De 51 a 100 m3 20,70 16,56 20,70 

Acima de 100 m3 31,41 25,13 31,41 
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Nº 371, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

ANEXO II 

 

TABELA 1 - VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS 

 

SERVIÇOS 

 

VALORES 

(R$)  

Serviços de 

Água 

Instalação Padrão para 

medição de água 
329,17 

Ligação de Água em ruas 

pavimentadas 
688,93 

Instalação de Água em 

ruas não pavimentadas 
451,70 

Tarifa de deslocamento 30,60 

Serviços de 

Esgoto 

Ligação de Esgoto em 

ruas pavimentadas 
640,76 

Ligação de Esgoto em 

ruas não pavimentadas 
435,56 

Ligação de Esgoto na 

calçada 
156,13 

Extravasamento de 

esgoto em ramal, por 

culpa do usuário 

99,44 

Serviços de 

Água e Esgoto 

Ligação de Água e Esgoto 

em ruas pavimentadas 

1.304,

61 

Ligação de Água e Esgoto 

em ruas não 

pavimentadas 

966,38 

Recomposição 

Corte e Recomposição de 

camada asfáltica de 

obras p/m² 

85,08 

Calçadas de concreto por 

m² 
50,83 

Calçadas de pedra 

portuguesa, miracema, 

mineira por m² 

73,92 

Substituição 

Cavalete 3/4 137,79 

Hidrômetro 148,50 

Registro do Cavalete 

(com fornecimento do 

registro) 

51,27 

Registro do Cavalete 

(sem fornecimento do 

registro) 

28,29 

Violação de dispositivo 

de lacre 
67,39 

Abertura ou 

Fechamento 

de Água 

Água no cavalete 33,15 

Água na rua/ calçada 146,18 

Regularização 

de Cavalete 
Mudança de local 73,48 

Teste ou 

Aferição de 

Hidrômetro 

sem 

Constatação 

de Variação 

Metrológica 

Aferição de hidrômetro 

1,5 a 5 m³ 
56,69 

Aferição de hidrômetro 

com laudo 

Conform

e    

Orçamen

to  

Emissão de 

Segunda Via 

do Recibo de 

Água 

Pelo usuário por meio do 

sitio do prestador 

(internet) 

 Gratuito  

Solicitada no balcão de 

atendimento 
6,86 

Serviços 

Administrativ

os 

Expediente ou 

requerimento que 

implique em pesquisa 

5,52 

Retirada de edital de 

licitação (por folha) 
3,10 

Atestado/Declaração/Cer

tidão 
10,72 

Entrega de conta via 

correio 
6,86 
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Fornecimento 

de Água 

Potável 

Com veículo do SAMAE - 

15m³ (até 10 km)  
403,84 

Com veículo do SAMAE - 

15m³ (de 10 a 20 km)  
459,79 

Com veículo de terceiros 

(por m³) 
22,98 

Análise de 

Água com 

Emissão de 

Laudo 

Físico-químico 76,57 

Bacteriológico 76,57 

Cópias 

reprográficas 
Simples 0,55 

Suporte a 

Loteamentos 

e 

Condomínios 

Horizontais 

Para uso do sistema de 

água - por m² dos lotes 
2,87 

Para uso do sistema de 

esgoto - por m² dos lotes 
2,87 

Suporte para 

Condomínios 

Verticais 

Para uso do sistema de 

água - por m² de 

construção 

5,36 

Para uso do sistema de 

esgoto - por m² de 

construção 

5,36 

Destinação 

Final de 

Resíduos 

Na ETE do SAMAE, com 

autorização, 

transportado pelo 

usuário (por m³) 

38,23 

Na ETE do SAMAE, com 

autorização, 

transportado pelo 

SAMAE em perímetro 

urbano - Tarifa Social 

(por m³) 

35,25 

Vistoria 
Inspeção das instalações 

prediais 
29,89 

Projetos/Servi

ços de 

Engenharia 

Certidão de Condições de 

Água e Esgoto (por lote) 
45,96 

Certidão de viabilidade e 

diretrizes para projetos 

das redes de água e 

esgoto 

923,84 

Análise de projetos de 

sistema de 

abastecimento de água e 

sistema de coleta de 

esgoto sanitário e 

emissão de termo de 

compromisso por projeto 

923,84 

 

 

EXEMPLO DE CÁLCULO DAS TARIFAS DE ÁGUA E 

ESGOTO COM TRATAMENTO 

(VALORES DA CATEGORIA RESIDENCIAL NORMAL) 

 

 

1) TARIFA DE ÁGUA 

A Tarifa de Água é cobrada em forma de cascata, ou 

seja, cada faixa com valores em reais, como nos 

exemplos abaixo, para consumos de até 10 m³ e de 25 

m³ da Categoria Residencial Normal: 

 

a) Categoria Residencial (Consumo de até 10 m³) 
 Tarifa de Água = (1ª Faixa = De 0 a 10 m³ = R$ 

21,72) = R$ 21,72 

b) Categoria Residencial (Consumo de 25 m³) 
 Tarifa de Água = (1ª Faixa = 10 m³ = R$ 21,72) + 

(2ª Faixa = 10 m³ x R$ 3,43 = R$ 34,30) + (3ª Faixa = 

5 m³ x R$ 4,66 = R$ 23,30) 

 Tarifa de Água = (R$ 21,72 + 34,30 + 23,30) = R$ 

79,32 

 

2) TARIFA DE ESGOTO 

A Tarifa de Esgoto também é cobrada em forma de 

cascata, observadas as mesmas categorias e faixas de                

consumo, segue o exemplo para coleta, afastamento                     

e tratamento de esgoto.                                                                     

                                                                                                                    

a) Categoria Residencial (Consumo de até 10 m³) 
 Tarifa de Esgoto = (1ª Faixa = De 0 a 10 m³ = R$ 

21,72) = R$ 21,72 

b) Categoria Residencial (Consumo de 25 m³) 
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 Tarifa de Esgoto = (1ª Faixa = 10 m³ = R$ 21,72) 

+ (2ª Faixa = 10 m³ x R$ 3,43 = R$ 34,30) + (3ª Faixa 

= 5 m³ x R$ 4,66 = R$ 23,30) 

 Tarifa de Esgoto = (R$ 21,72 + 34,30 + 23,30) = 

R$ 79,32 

 

 

3) TARIFA TOTAL (ÁGUA + ESGOTO)  

A Tarifa Total é a somatória dos resultados dos 

cálculos da Tarifa de Água e Tarifa de Esgoto, 

observadas as mesmas Categorias e Faixas de 

Consumo. 

 

a) Categoria Residencial (Consumo de até 10 m³) 
Tarifa Total = (Tarifa de Água = R$ 21,72) + 

(Tarifa de Esgoto = R$ 21,72) 

Tarifa Total = (R$ 21,72 + R$ 21,72) 

Tarifa Total = R$ 43,44 

 

b) Categoria Residencial (Consumo de 25 m³) 
Tarifa Total = (Tarifa de Água = R$ 79,32) +     

(Tarifa de Esgoto = R$ 79,32) 

Tarifa Total = (R$ 79,32 + R$ 79,32) 

Tarifa Total = R$ 158,64 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E MODERNIZAÇÃO 

 

 

ATO DE REABERTURA DE 
LICITAÇÃO/PREGÃO Nº 64/2020 

A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos 
interessados, a reabertura do Pregão nº 64/2020, 
Processo Administrativo n° 523/2020, cujo objeto 
consiste no “Aquisição de módulos de jogos 
interativos para a Secretaria de Educação”, 
conforme edital e seus anexos.  Reabertura:18 de 
dezembro de 2020. Encerramento: 14 de janeiro 

de 2021. Horário: 10h00min. O Edital e seus 
anexos encontram-se a disposição dos 
interessados no site www.tiete.sp.gov.br. 
Informações poderão ser obtidas através do 
telefone (15) 3285-8755. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

Prefeito 

ATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO/PREGÃO 
Nº 93/2020 

A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos 
interessados, a abertura do Pregão nº 93/2020, 
Processo Administrativo n° 853/2020, cujo objeto 
consiste no “Aquisição de material didático 
e pedagógico para atendimento da 
Secretaria de Educação”, conforme edital e 
seus anexos.  Abertura: 28 de dezembro de 2020. 
Encerramento: 15 de janeiro de 2021. Horário: 
14h00min. O Edital e seus anexos encontram-se a 
disposição dos interessados no site 
www.tiete.sp.gov.br. Informações poderão ser 
obtidas através do telefone (15) 3285-8755. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

Prefeito 

Extrato do 1º Termo de Aditamento do 
Contrato nº 01/2019 
Dispensa 1814/2019 
Processo Administrativo nº 1999/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – Associação Pestalozzi de 
Sumaré 
Objeto – “Contratação de Entidade para 
fornecimento de serviço de Residência 
Inclusiva com 02 vagas destinadas aos 
Munícipes”. 
Prazo – 12 meses a partir de 20/12/2020 
Valor Total – R$ 158.160,00 (cento e 
cinquenta e oito mil e cento e sessenta 
reais) 
Adjudicação e Homologação 
Pregão 92/2020 
Processo Administrativo nº 852/2020 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – GIBBOR PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA EIRELI 
Objeto – “Contratação de serviços de 
publicação dos atos oficiais da Prefeitura 
Municipal de Tietê em jornal de abrangência 

http://www.tiete.sp.gov.br/
http://www.tiete.sp.gov.br/
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de grande circulação no Estado de São Paulo 
e Diário Oficial da União”. 

Valor Total – R$ 53.998,00 00 (cinquenta e três 
mil, novecentos e noventa e oito reais) 
Data – 21/12/2020 
Extrato de Contrato nº 82/2020 
Pregão nº 92/2020 
Processo Administrativo nº 852/2020 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – GIBBOR PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA EIRELI 
Objeto – “Contratação de serviços de 
publicação dos atos oficiais da Prefeitura 
Municipal de Tietê em jornal de 
abrangência de grande circulação no 
Estado de São Paulo e Diário Oficial da 
União”. 
Valor Total – R$ 53.998,00 00 (cinquenta e 
três mil, novecentos e noventa e oito reais) 
Data da assinatura – 21/12/2020 
Prazo – 12 meses a partir de 23/12/2020 

 
Extrato 2º Termo de Aditamento de 
Supressão do Contrato nº 18/2020 
Pregão 92/2019 
Processo Administrativo nº 1351/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – Safeport Serviços 
Especializados De Portaria Eireli 
Objeto – Contratação de Serviço de 
Limpeza para as Escolas, com 
fornecimento de mão de obra, material e 
utensílios, asseio e conservação predial, 
nos próprios municipais. 
Valor Total – 332.323,08 
Data da assinatura – 26/10/2020 
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